PROJETO DE LEI Nº 4087/2015
Revoga a Lei nº 2.135, de 2 de setembro de 1986, que cria o PROMAM – Programa Municipal de Atendimento ao Menor e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica REVOGADA a Lei nº 2.135, de 2 de setembro de 1986, que cria o PROMAM – Programa Municipal de Atendimento ao Menor e dá outras providências.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de janeiro de 2015. 

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Rodrigo Martins Pereira

Procurador-Geral do Município - Substituto

MENSAGEM Nº335, DE 16 DE JANEIRO DE 2015.

A Sua Excelência o Senhor

Francisco Carlos Frechiani

Presidente da Câmara Municipal

Nesta 

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Revoga a Lei nº 2.135, de 2 de setembro de 1986, que cria o PROMAM – Programa Municipal de Atendimento ao Menor e dá outras providências.”

Conforme se infere da consulta realizada junto à Secretaria da Receita Federal, o CNPJ do PROMAM continua ativo.

Todavia, após a criação da Fundação Municipal de Promoção da Criança e do Adolescente – FUNDAÇÃO PROMAM, através da Lei Complementar nº 148, de 17 de maio de 2001, as atividades do referido programa cessaram, não havendo razões para que o CNPJ continue ativo.

Impõe-se deixar consignado que, em razão do CNPJ do PROMAM continuar ativo, impõe-se a obrigação de manter seus dados atualizados junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, o que vez ou outra causa transtornos a municipalidade, sobretudo na emissão de certidão com efeitos negativos.

Assim, não pairam dúvidas de que se faz necessária a baixa da inscrição no CNPJ que somente será consubstanciada após a revogação da Lei nº 2.135, de 2 de setembro de 1986.

Importante frisar, ao final, que não haverá qualquer prejuízo ao programa, já que a FUNDAÇÃO PROMAM continua em plena atividade e abarcou as atividades exercidas pelo Programa Municipal de Atendimento ao Menor – PROMAM.

                  Diante dessas justificativas, estamos enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa, para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de janeiro de 2015.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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